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LEI Nº 13.539, DE 20 DE MARÇO DE 2003

(Projeto de Lei nº 568/99, do Vereador Carlos Neder - PT)

Dispõe sobre a criação dos Conselhos
Gestores dos Parques Municipais.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de fevereiro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado, no âmbito de cada parque municipal, com
caráter permanente e deliberativo, Conselho Gestor, com a fi-
nalidade de participar do planejamento, gerenciamento e fisca-
lização de suas atividades.
Parágrafo único - Os Conselhos Gestores dos Parques Munici-
pais contarão com os recursos orçamentários necessários ao
pleno desenvolvimento de suas atribuições.
Art. 2º - Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais terão
composição tripartite e serão constituídos, em cada parque mu-
nicipal, por, no mínimo, 18 (dezoito) membros e respectivos
suplentes, assim distribuídos:
I - 09 (nove) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 06 (seis) representantes dos usuários, escolhidos pelos pró-
prios usuários, pela respectiva Associação de Usuários, ou por
movimentos representativos dos distritos de abrangência do
parque;
b) 03 (três) representantes de outros movimentos, instituições
ou entidades da sociedade civil organizada, escolhidos pelos
fóruns representativos da sociedade civil organizada;
II - 02 (dois) representantes dos trabalhadores e servidores do
respectivo parque municipal, escolhidos por meio de eleição
entre seus pares;
III - 07 (sete) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) o administrador do parque;
b) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal do Meio Am-
biente;
c) 01 (um) indicado pela Subprefeitura correspondente à área
de abrangência do parque;
d) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal da Cultura;
e) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação;
f) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal da Saúde;
g) 01 (um) membro da Guarda Civil Metropolitana, indicado
pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
§ 1º - Sem prejuízo da participação do representante do Poder
Executivo referido no inciso III, alínea “b”, deste artigo, a Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente poderá indicar 01 (um)
representante do Centro de Educação Ambiental para o Con-
selho Gestor do parque em que este serviço estiver em ativi-
dade regular e devidamente instalado.
§ 2º - Sem prejuízo da participação do representante do Poder
Executivo referido no inciso III, alínea “d”, deste artigo, nos
parques municipais tombados pelo Patrimônio Histórico, a Se-
cretaria Municipal da Cultura poderá indicar 01 (um) represen-
tante do Departamento do Patrimônio Histórico para o Con-
selho Gestor do parque.
§ 3º - Em vista da complexidade da administração de parques
de grande porte, fica facultada a ampliação da representação
de membros de seus Conselhos Gestores, a critério do Poder
Executivo.
§ 4º - Nos Conselhos Gestores dos Parques Municipais em que
houver aumento da representação do Poder Executivo, por
qualquer uma das hipóteses acima elencadas, deverá ser am-
pliada, em igual número, a representação dos usuários dos par-
ques, escolhidos na forma da alínea “a” do inciso I do “caput”
deste artigo, de forma a manter-se a paridade entre a represen-
tação da sociedade civil com relação aos demais segmentos.
Art. 3º - A indicação de representação dos membros do Con-
selho Gestor dar-se-á com plena autonomia e ampla divul-
gação no conjunto de cada um dos segmentos.
Parágrafo único - O mandato dos integrantes do Conselho
Gestor será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
Art. 4º - As reuniões dos Conselhos Gestores serão ampla e
previamente divulgadas, com participação livre a todos os in-
teressados, que terão direito a voz.

Parágrafo único - As deliberações e os comunicados de inte-
resse do Conselho Gestor deverão ser afixados nas entradas e
no interior do parque, em locais de fácil acesso e visualização
a todos os usuários e interessados.
Art. 5º - As funções dos membros dos Conselhos Gestores dos
Parques Municipais não serão remuneradas, sendo suas ativi-
dades consideradas de relevante interesse público.
Art. 6º - Os Conselhos Gestores já instituídos terão o prazo de
01 (um) ano para se adequfarem à presente lei.
Art. 7º - Os Conselhos Gestores reunir-se-ão, ordinariamente,
uma vez a cada mês, podendo as reuniões ser convocadas ex-
traordinariamente por solicitação de, no mínimo, 50% (cin-
qüenta por cento) de seus membros ou da Administração do
parque.
Art. 8º - São atribuições dos Conselhos Gestores dos Parques
Municipais, respeitadas as atribuições do Poder Público:
I - participar da elaboração e aprovar o planejamento das ativi-
dades desenvolvidas pelos parques municipais;
II - propor medidas visando à organização e à manutenção dos
parques municipais, à melhoria do sistema de atendimento aos
usuários, à defesa dos direitos dos trabalhadores e à consoli-
dação de seu papel como centro de lazer e recreação e como
unidade de conservação e educação ambiental;
III - analisar e opinar sobre pedidos de autorização de uso dos
espaços dos parques municipais, inclusive para realização de
shows e eventos;
IV - fiscalizar e opinar sobre o funcionamento dos parques
municipais;
V - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminhadas
por qualquer pessoa ou entidade, e a elas responder;
VI - articular as populações do entorno do parque, para pro-
mover o debate e elaborar propostas sobre as questões ambien-
tais locais;
VII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e normas de
funcionamento;
VIII - acompanhar o Orçamento Participativo.
Art. 9º - As disposições desta lei aplicam-se ao CEMUCAM -
Centro Municipal de Campismo, respeitadas suas especifici-
dades.
Art. 10 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de
março de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
CELSO FRATESCHI, Secretário Municipal de Cultura
ADRIANO DIOGO, Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de
março de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.992, DE 20 DE MARÇO DE 2003

Regulamenta disposições da Lei n°
13.478, de 30 de dezembro de 2002, al-
terada pela Lei nº 13.522, de 19 de
fevereiro de 2003, que instituiu a Taxa
de Resíduos Sólidos Domiciliares -
TRSD e a Taxa de Resíduos Sólidos de
Serviços de Saúde - TRSS, relativamente
ao procedimento tributário.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

CAPITULO I
DA DECLARAÇÃO
SEÇÃO I
DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES -
TRSD

Art. 1°. A Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD de
que trata o artigo 83 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002, tem como base de cálculo o equivalente ao custo dos
serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e desti-
nação final de resíduos sólidos domiciliares, que será rateado
entre os contribuintes na proporção do volume de geração po-
tencial desses resíduos.
Art. 2º. A aferição individual do volume de geração potencial
de resíduos sólidos domiciliares será procedida com base na
declaração do próprio contribuinte, que se enquadrará numa
das faixas previstas no artigo 89 da Lei nº 13.478, de 30 de de-
zembro de 2002, reproduzidas no Documento de Arrecadação
do Município de São Paulo - DAMSP.
§ 1º. No documento de arrecadação mencionado no “caput”
constará, no campo “outras informações”, a faixa sugerida e
seu respectivo valor, correspondente à média de volume de re-
síduos produzidos na região em que o imóvel está localizado,
constatada pela Administração.
§ 2º. O campo “valor R$” deverá ser preenchido pelo próprio
contribuinte nos dois primeiros documentos de arrecadação
enviados pela Municipalidade.
§ 3º. O valor recolhido pelo contribuinte representará a decla-
ração do munícipe-usuário na faixa de UGR em que efetiva-
mente se enquadra.

§ 4º. O recolhimento de valor diverso dos estabelecidos nas
respectivas faixas não será considerado para efeito de enqua-
dramento, prevalecendo o valor previamente sugerido.
§ 5º. Os demais lançamentos serão efetivados com base na de-
claração do contribuinte efetuada no primeiro documento de
arrecadação, nos termos dos parágrafos anteriores.
Art. 3º. A declaração a que se refere o artigo anterior será efe-
tuada somente nos dois primeiros lançamentos e, sempre que
houver alteração na quantidade de resíduos produzidos que en-
seje mudança de faixa, esse fato deverá ser comunicado à Pre-
feitura do Município de São Paulo, na forma estabelecida em
portaria da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico, sob pena das cominações previstas na legislação.
§ 1º. A comunicação de alteração mencionada no “caput”, de-
vidamente instruída, deverá ser entregue nas Subprefeituras e
encaminhada à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana -
AMLURB para manifestação, cabendo à Secretaria de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico sua análise e decisão.
§ 2º. A simples comunicação não suspenderá a exigibilidade
da cobrança da taxa, devendo o contribuinte continuar a reco-
lher o valor anteriormente lançado até a conclusão da análise e
aceitação ou impugnação pela Municipalidade.
§ 3º. No caso de não aceitação da alteração, o interessado será
notificado pelas formas previstas no artigo 23 do presente de-
creto, podendo contestar a decisão, por meio de reclamação
tributária no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da notifi-
cação.
Art. 4º. Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagar
a taxa no prazo fixado, esta será lançada de ofício pela Prefei-
tura na faixa média de UGR declarada pelos munícipes-usuá-
rios do distrito onde se localiza o imóvel, sem prejuízo das pe-
nalidades previstas na legislação municipal, em especial nos
artigos 103 e 104 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de
2002.
Parágrafo único. Fica assegurado ao contribuinte o direito à
contestação do lançamento de ofício na forma deste regula-
mento.
Art. 5º. É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domici-
liares - TRSD, o munícipe-usuário, assim entendido a pessoa
física ou jurídica, inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Município de São Paulo, que for usuária potencial dos serviços
previstos no artigo 83, observado o disposto no § 2º do artigo
84, ambos da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002.
§ 1º. As pessoas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Município de São Paulo que não forem usuárias potenciais dos
serviços de limpeza urbana deverão comunicar tal fato à Se-
cretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico.
§ 2º. A comunicação de que trata o parágrafo anterior, reali-
zada na forma estabelecida em portaria da Secretaria de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico, deverá ser feita con-
juntamente pela pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal
do Município de São Paulo e pelo usuário real dos serviços,
para fixação, a partir do exercício seguinte, da responsabili-
dade deste último pelo pagamento da taxa.
§ 3º. A comunicação prevista no § 1º, devidamente instruída e
com firmas dos declarantes reconhecidas, deverá ser entregue
nas Subprefeituras, cabendo à Secretaria de Finanças e Desen-
volvimento Econômico sua análise e decisão.
§ 4º. A comunicação prevista no § 1º não faz presumir a acei-
tação, pela Administração, dos dados nela consignados.
§ 5º. No caso de não aceitação, o interessado será notificado
pelas formas previstas no artigo 23 do presente decreto, po-
dendo contestar a decisão por meio de reclamação tributária no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação.
§ 6º. A responsabilidade pelo pagamento da taxa caberá exclu-
sivamente à pessoa física ou jurídica inscrita no Cadastro Imo-
biliário Fiscal do Município, enquanto não efetuada a fixação
da nova responsabilidade tributária prevista no parágrafo se-
gundo deste artigo.

SEÇÃO II
DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE - TRSS

Art. 6º. A Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -
TRSS de que trata o artigo 93 da Lei nº 13.478, de 30 de de-
zembro de 2002, tem como base de cálculo o equivalente ao
custo dos serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, que
será rateado entre os contribuintes na proporção da quantidade
de geração potencial desses resíduos.
Art. 7º. A aferição individual do volume de geração potencial
de resíduos sólidos de serviços de saúde será procedida com
base na declaração do próprio contribuinte que se enquadrará
numa das faixas previstas no artigo 99 da Lei nº 13.478, de 30
de dezembro de 2002, alterado pela Lei nº 13.522, de 19 de fe-
vereiro de 2003, reproduzidas no Documento de Arrecadação
do Município de São Paulo - DAMSP.
§ 1º. No documento de arrecadação mencionado no “caput”
constará, no campo “outras informações”, a faixa sugerida e
seu respectivo valor, correspondente à média de volume de re-
síduos produzidos pelos estabelecimentos geradores de resí-
duos sólidos de serviços de saúde - EGRS do mesmo porte no
Município.
§ 2º. O campo “valor R$” deverá ser preenchido pelo próprio
contribuinte nos dois primeiros documentos de arrecadação
enviados pela Municipalidade.
§ 3º. O valor recolhido pelo contribuinte representará a decla-
ração do munícipe-usuário na faixa de EGRS em que efetiva-
mente se enquadra, nos termos do parágrafo único do artigo 99
da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, alterado pela
Lei nº 13.522, de 19 de fevereiro de 2003.
§ 4º. O recolhimento de valor diverso dos estabelecidos nas
respectivas faixas não será considerado para efeito de enqua-
dramento, prevalecendo o valor previamente sugerido.

§ 5º. Os demais lançamentos serão efetivados com base na de-
claração do contribuinte efetuada no primeiro documento de
arrecadação, nos termos dos parágrafos anteriores.
Art. 8º. A declaração a que se refere o artigo anterior será efe-
tuada somente nos dois primeiros lançamentos e, sempre que
houver alteração na quantidade de resíduos produzidos que en-
seje mudança de faixa, esse fato deverá ser comunicado à Pre-
feitura do Município de São Paulo, na forma estabelecida em
portaria da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico, sob pena das cominações previstas na legislação.
§ 1º. A comunicação de alteração mencionada no “caput”, de-
vidamente instruída, deverá ser entregue nas Subprefeituras e
encaminhada à AMLURB para manifestação, cabendo à Se-
cretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico sua aná-
lise e decisão.
§ 2º. A simples comunicação não suspenderá a exigibilidade
da cobrança da taxa, devendo o contribuinte continuar a reco-
lher o valor anteriormente lançado, até a conclusão da análise
e aceitação ou impugnação pela Municipalidade.
§ 3º. No caso de não aceitação, o interessado será notificado
pelas formas previstas no artigo 23 deste decreto, podendo
contestar a decisão, por meio de reclamação tributária no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação.
Art. 9º. Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagar
a taxa no prazo fixado, esta será lançada de ofício pela Prefei-
tura na faixa média de EGRS declarada pelos estabelecimentos
geradores de resíduos de serviços de saúde do mesmo porte no
Município, sem prejuízo das penalidades previstas na legis-
lação municipal, em especial nos artigos 103 e 104 da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002.
Parágrafo único. Fica assegurado ao contribuinte o direito à
contestação do lançamento de ofício na forma deste regula-
mento.
Art. 10. É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos de Ser-
viços de Saúde - TRSS o proprietário, possuidor ou titular de
estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de
saúde no Município de São Paulo.
Parágrafo único. Estabelecimento gerador de resíduos sólidos
de serviços de saúde é aquele que, em função de suas ativi-
dades médico-assistenciais ou de ensino e pesquisa na área de
saúde, voltadas às populações humana ou animal, produz os
resíduos definidos no artigo 94 da Lei n° 13.478, de 30 de de-
zembro de 2002, incluindo-se entre esses estabelecimentos,
necessariamente, hospitais, farmácias, clínicas médicas, odon-
tológicas e veterinárias, centros de saúde, laboratórios, ambu-
latórios, centros de zoonoses, prontos-socorros e casas de
saúde.

CAPÍTULO II
DO RECOLHIMENTO DA TAXA

Art. 11. O recolhimento do valor da taxa deverá ser realizado
mediante Documento de Arrecadação do Município de São
Paulo - DAMSP, emitido pela Secretaria de Finanças e Desen-
volvimento Econômico, que o enviará bimestralmente para o
endereço do imóvel ou para aquele constante no Cadastro Imo-
biliário Fiscal, abrangendo o mês a que se refere e o mês sub-
seqüente.
§ 1º. As alterações efetivadas no Cadastro Imobiliário Fiscal
ensejarão, automaticamente, atualizações dos dados consig-
nados no Documento de Arrecadação do Município de São
Paulo - DAMSP.
§ 2º. A Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD deverá
ser recolhida nas datas fixadas no Documento de Arrecadação
do Município de São Paulo - DAMSP, as quais observarão o
Edital do Calendário de Entrega de Notificações que será pu-
blicado anualmente pela Secretaria de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico.
§ 3º. Não recebendo o Documento de Arrecadação, o contri-
buinte deverá requerer a segunda via nos prazos estabelecidos
no Edital, em uma das Subprefeituras ou emiti-lo via “In-
ternet”.
Art. 12. Na hipótese de o contribuinte não pagar o valor ante-
riormente declarado, as taxas serão lançadas de ofício pela
Prefeitura, sem prejuízo das penalidades previstas na legis-
lação municipal, em especial nos artigos 103 e 104 da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002.
Parágrafo único. Fica assegurado ao contribuinte o direito à
contestação do lançamento de ofício, na forma deste regula-
mento.

CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO

Art. 13. Para fins da isenção da Taxa de Resíduos Sólidos Do-
miciliares - TRSD prevista no artigo 87 da Lei nº 13.478, de
30 de dezembro de 2002, serão considerados locais de difícil
acesso aqueles que não dispõem do serviço regular de coleta
de resíduos sólidos, porta a porta, em razão da impossibilidade
física de o veículo de coleta aproximar-se do imóvel.
Art. 14. Não se enquadram na hipótese de isenção referida no
artigo anterior os imóveis cujas dificuldades de acesso prove-
nham de barreiras, portões, guaritas ou outros entraves à pres-
tação do serviço regular de coleta de resíduos sólidos, porta a
porta.
Art. 15. A isenção prevista neste capítulo será concedida pela
Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico à vista
da prévia manifestação da Autoridade Municipal de Limpeza
Urbana - AMLURB ou da Secretaria de Serviços e Obras -
SSO, enquanto não implantada referida Autarquia, acerca da
impossibilidade física de acesso constatada por meio de vis-
toria “in loco”.
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